
Indicação nº              /2022

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL

DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM, ESTADO DO ESPÍRITO SANTO.

O  Vereador  infra-assinado,  do  partido  PSDB,  com

assento nesta Casa de Leis, no uso de suas atribuições

regimentais,  INDICA  ao  Exmo.  Senhor  Ramon  Silveira,

Secretário Municipal de Esporte, Lazer e Qualidade de

Vida, que viabilize o serviço de revitalização do Campo

e  Praça  Esportiva  do  bairro  São  Geraldo,  neste

município.

Justificativa:

O  bairro  necessita  desse  Campo  de  Futebol

revitalizado, pois era uma área esportiva e de lazer

para  a  comunidade  que  o  utilizava  com  frequência,

entretanto, atualmente o campo se encontra em péssimo

estado precisando de uma grande reforma.

Agradeço antecipadamente, ao tempo que reitero protestos

de  elevada  estima  e  distinta  consideração,  certos  da

cooperação dessa nobre Secretaria.

Sala das Sessões “Elias Moysés”, 15 de setembro de 2022.
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(Vandinho da Padaria)

Vereador – PSDB
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